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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

EMENDA ADITIVA 

 

Acrescente-se estratégia 7.27 para a Meta 7 do Anexo do PL nº 8.035/2010 com a seguinte 

redação: 

Realizar e fomentar a produção de diagnósticos consistentes, estabelecendo base de dados 

devidamente tratados para o acompanhamento de indicadores de acesso, permanência e 

sucesso em séries históricas, articulados a outros indicadores sociais tais como os de 

emprego e renda. 

 

JUSTIFICAÇÃO: 

 

Necessidade de organização de dados em séries históricas que nos permitam compreender 

e analisar os impactos das últimas políticas nacionais focadas nesse nível de ensino. 
 

 

 

Sala das Sessões, 25 de maio de 2011 
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